


Nesta aula, vamos apresentar e discutir a forma como os gestores

estão adequando o ambiente de trabalho para receber

as pessoas com deficiência contratadas pela organização oferecendo-

lhes condições adequadas e seguras para o desempenho

de suas funções além de qualidade de vida.
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• A art. 2º da nova lei de inclusão,

“considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.
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Nº de Empregados Percentual de Empregados com 
deficiência a serem contratados

De 100 a 200 2%

De 201 a 500 3%

De 501 a 1.000 4%

De 1.001 em diante 5%
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• Carvalho-Freitas (2009) enfatiza que as organizações não estão
preparadas para receber pessoas com deficiência;

• Para avaliar o nível de limitação de um trabalhador, Stephens e
Hétu (1991) sugerem que se realize entrevistas, aplique
questionários ou testes para conhecer as limitações ou
incapacidades do trabalhador;
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• A Lei n. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas “portadoras”
de deficiência ou com mobilidade reduzida:

a) Acessibilidade: dos espaços, equipamentos urbanos, das edificações, dos
transportes e dos sistemas e meios de comunicação;

b) Barreiras: vias públicas, interior de prédios públicos e privados, meios de
transporte;

• Reunir e conversar com as pessoas com deficiência é o melhor caminho para
efetuar adequadamente os ajustes necessários;
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• BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
por meio do PAIS - Programa de Apoio a Investimentos Sociais de
Empresas disponibiliza recursos para adaptações necessárias
para incluir pessoas com deficiência;
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